
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

ERRATA DA PORTARIA N. 523/2025/GAPRE, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

Na edição nº. 4871, do Diário Oficial dos Municípios no dia 24 de novembro de 2025. 

 

I - Onde se lê: Niuara Marques Domingos 01/12/2025 a 30/12/2025. 

 

Leia-se:  2424 Niuara Marques Domingos 18/12/2025 a 16/01/2025. 

 

 

II - Onde se lê: Delcimar Vieira Lima 04/06/2023 a 04/06/2024. 

 

Leia-se:  Delcimar Vieira Lima 17/04/2024 a 16/04/2024. 

 

Art. 1º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, em 24 de novembro de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado Eletronicamente) 
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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 529/2025/GAPRE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA N. 529/2025/GAPRE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterruptos aos Servidores Públicos abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
1763 Jairo Primo de Resende 01/08/2020 a 31/07/2021 01/12/2025 a 30/12/2025
378 Paulo Candido de Oliveira 01/01/2019 a 31/12/2019 01/12/2025 a 30/12/2025

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 24 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 530/2025/GAPRE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.

PORTARIA N. 530/2025/GAPRE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO AOS SERVIDOR(A)S PÚBLICO(A)S MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”
NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III,
e XXX da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder LICENÇA PRÊMIO pelo período de 90 (noventa) dias ininterruptos aos Servidor(a)s Público(a)s abaixo:

Matrícula Servidor(a) Período Aquisitivo Período Concessivo
1759 Alessandro Viana da Silva 01/08/2014 a 31/03/2022 01/12/2025 a 01/03/2026
730 Abigail Jose Arruda 01/02/2015 a 31/01/2020 01/12/2025 a 01/03/2026
164 Maria Lourdes Pereira da Mota 02/01/2008 a 01/01/2013 01/12/2025 a 01/03/2026

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 24 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
ERRATA DA PORTARIA N. 523/2025/GAPRE, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2025.

ERRATA DA PORTARIA N. 523/2025/GAPRE, DE 21 DE NO-
VEMBRO DE 2025.
Na edição nº. 4871, do Diário Oficial dos Municípios no dia 24 de
novembro de 2025.
I - Onde se lê: Niuara Marques Domingos 01/12/2025 a 30/12/
2025.
Leia-se:  2424 Niuara Marques Domingos 18/12/2025 a 16/01/
2025.

II - Onde se lê: Delcimar Vieira Lima 04/06/2023 a 04/06/2024.
Leia-se:  Delcimar Vieira Lima 17/04/2024 a 16/04/2024.
Art. 1º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, em 24 de novembro de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal
(Assinado Eletronicamente)

Terça-feira, 25 de Novembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4872

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 411 Assinado Digitalmente
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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